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IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA   

Ofício n 2  665/2017 

Ibitinga, 26 de Abril de 2017 

Câmara Municipal de Ibitinga 

III 1111111111 1111 1111 III 
P otocolo Geral 000200512017 

Data: 28/0412017 Horário: 16:35 
Legislativo - MTR 271/2017 

Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de 
Oliveira, sobre jazigos abandonados no cemitério municipal. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara 

Municipal sob n 2  1540/2017 (Requerimento n 2  274/2017) sobre jazigos abandonados 
no cemitério municipal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA1IARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2 Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA   
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA  IBITINGA   
Governo Inovado, e Homanalano    

Ibitinga, 26 de abril de 2017. 
Proc. Adm. 605/2017 Protocolo N° 1540/2017 
REQ: 274/17 

REF. REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES JAZIGOS ABANDONADOS CEMITÉRIO 
MUNICIPAL- VEREADOR - LEOPOLDO GABRIEL BENETÁCIO DE OLIVEIRA. 

Questiona o nobre Vereador: 

1- Se possível a Prefeitura fazer um levantamento de quantos jazigos abandonados existe no 
cemitério abandonados por familiares que não mais residem em Ibitinga? 

O que se verifica que nas administrações anteriores nenhuma providência no cemitério ocorreu, 
principalmente sobre os jazigos e regulamentação. 

O que se cumpre são os comandos previstos no Decreto 388/1973. 

Esta administração está providenciando o regulamento do cemitério, providenciando a elaboração de 
software para que sejam cadastrados todos os túmulos, indicando quadra, rua, lote e também 
providenciando notificação para que familiares compareçam para que realizem os devidos reparos 
nos túmulos sob pena de serem retomados. 

O que se verificou na vistoria realizada no inicio desta administração no cemitério foi que ocorreu a 
entrega a título de concessão de jazigos para os familiares, todavia, alguns não realizaram as 
benfeitorias exigidas no decreto 388/1973. 

2- A Prefeitura Municipal está providenciando as documentações necessárias para a ampliação do 
cemitério no terreno que foi desapropriado para tal finalidade. 

Sim. 

Esperando ter esclarecido os questionamentos retro, colocamo-nos, a disposição para outras 
informações. 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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